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CÂMARA MUNICIPAL DE ITU RAMA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER  DAN  COMISSÃO(OES) DA CÂMARA 

PROJETO DE LEI N° 01/2021 PARE:CEJZ PARA  la  DISCUSSÃO(ÕES) 

DENOMINAÇÃO: ALTERA A REDAÇÃO DOS ARTIGOS 2" E 30, DA 
LEI MUNICIPAL N° 4.672, DE 11 DE OUTUBRO DE 2017 que "DISPÕE 
EM CONFORMIDADE COM ARTIGO 163, PARÁGRAFOS 5° E 6° DO 
ESTADO DE MINAS GERAIS E COM O ARTIGO 100, PARÁGRAFOS 
3° E 4° DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL, OBSERVADO O ARTIGO 87, INCISO II DO ATO DAS 
DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS, SOBRE 
PAGAMENTO DE . OBRIGAÇÕES DE PEQUENO V  OR  PELO 
MUNICÍPIO DE ITURAMA-MG, FRUTO DE DECISÕES JUDICIAIS 
COM TRÂNSITO EM JULGADO". 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

COMISSÃO: FINANÇAS, JUSTIÇA E LEGISLA 

Os membros da Comissão após a apreciação e estudo do Projeto de Lei N° 
01/2021, enviado pelo Pres dente da Casa, a esta pasta, resolveu: ser 
	  como esta redigido, somos pelo parecer da matéria 

em apreciação que —  preenche os requisitos da constitucionalidade e da 
legalidade, no seu texto originati 	piA-  Olt  cx,raior,(4e7 	ce - 

1/210S, 	 da  

Ricardo Oliveira de Freitas Ricardo Baiano 
Presidente, 

Ronaldo Vieira da Costa - Karfrios 
Vice-Presidente 

Ronei Queiroz Vasconcelos - Mosquito 
Relator 
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